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   ATO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO: RC – Resolução do CONSEPE. 

 

Resolução nº 569, de 21 de julho de 2020. 

 

APROVA A CRIAÇÃO DO CURSO DE 

GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS 

NATURAIS COM HABILITAÇÃO EM 

FÍSICA, QUÍMICA E MATEMÁTICA - 

LICENCIATURA DO CAMPUS DE 

PARAUAPEBAS E A VALIDAÇÃO DA 

COMISSÃO ELABORADORA DA 

PROPOSTA. 

A Vice-reitora da Universidade Federal Rural da Amazônia, Professora Janae Gonçalves, na qualidade de 

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso das atribuições legais e estatutárias, com 

base no processo 23084.011853/2020-41, de acordo com a deliberação deste Conselho na 3ª Reunião 

Ordinária de 2020 do CONSEPE, realizada em 21 de julho de 2020 e, nos conformes da respectiva ata, 

resolve expedir a presente: 

R E S O L U Ç Ã O: 

Art. 1º - Aprovar a criação do curso de Graduação em Ciências Naturais com habilitação em Física, Química 

e Matemática - Licenciatura do Campus de Parauapebas e a validação da seguinte comissão elaboradora da 

proposta: 

- Presidente: Prof. Dra. Rosana Maria do Nascimento Luz; 

- Prof. Dr. Antônio Thiago Madeira Beirão; 

- Prof. Dr. Ayres Fran da Silva e Silva; 

- Prof. Dr. Fábio Israel Martins Carvalho; 

- Prof. Dr. Josenilson Ádnei O. Marinho; 

- Profa. Dra. Katiane Pereira da Silva; 

- Prof. Prof. Msc. Marcos Augusto Lima da Luz. 
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site da UFRA.  

 

Publique-se. 

Belém, 21 de julho de 2020.  

 

 

Janae Gonçalves 

Presidente do CONSEPE/UFRA 

 


